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LEI MUNICIPAL Nº 2.213/2021 
(De 1º de Setembro de 2021) 

 
 

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE GRÃO-
PARÁ E ALTERA ANEXOS DAS LEIS Nº 
2.087, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017, (PPA), 
2.177, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020, (LDO), 
2.182, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020, (LOA), 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 
HELIO ALBERTON JUNIOR, Prefeito de Grão-Pará, faz saber a todos os 

habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte 
Lei: 
 

Art. 1º. Ficam modificadas, no Demonstrativo de Compatibilização da 
Programação dos Orçamentos com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, com o Plano 
Plurianual, com a Lei Municipal nº 2.182, de 04 de dezembro de 2020, que estima a 
Receita e Fixa a Despesa do Município de Grão-Pará, seus Órgãos e Entidades, para 
o Exercício de 2021, as ações valoradas e especificadas abaixo. 

 
Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

suplementar no orçamento vigente do Município de Grão-Pará até os valores abaixo 
relacionados: 

 

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRANSPORTES E OBRAS 

10.01 DEPARTAMENTO DOS TRANSPORTES E OBRAS 

2.030 ABERTURA E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 

3.3.90.00.00.00.00.00.0186 Aplicações Diretas R$ 100.786,73 

 
Art. 3º. Para cobertura da abertura do crédito adicional especial definido no 

artigo segundo desta Lei, ficam reduzidas as seguintes dotações orçamentárias: 
 

06.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

06.01 DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

1.006 
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO INFANTIL – PRÉ-

ESCOLA 

4.4.90.00.00.00.00.00.0186 Aplicações Diretas R$ 100.786,73 

 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Grão-Pará, 1º de setembro de 2021. 

 
 

HELIO ALBERTON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 



 

 
                    

  

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC. 
 
 
 
 
 

EDMAR KEMPER NANDI 
Secretário Municipal da Administração e Fazenda 
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